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C O N C E D E  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã
MATO-GROSSENSE A SENHORA MARIA ELOSA
DE AQUINO VENTURA

       

           A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art.
26, inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

 

              Art. 1º Conceder Título de Cidadã Mato-grossense a Senhora Maria Elosa de Aquino Ventura

 

               Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

                     Maria Elosa de Aquino Ventura, nasceu em 01/12 /1948 na cidade do Crato no estado do Ceará
aos 08 anos de idade mudou-se para Fernandópolis/SP, vindo a se formar no segundo grau aos 18 anos de
idade.

                 Começou a lecionar aos 25 anos de idade como professora interina na cidade de Iturama/MG.
Mudou-se para a cidade de Aporé/GO também atuando na área de educação, lecionando na escola onde em
uma única sala era acumulada as turmas de primeira a quarta série do ensino fundamental.

                    Mudou-se para Cassilândia Mato Grosso do Sul atuando na educação e cursando magistério em
Paranaíba também no estado de Mato Grosso do Sul.

                    Geografia na Faculdade de Ciências e Letras de Jales e lecionando nas escolas de Aparecida
do Taboado, nessa época já com cinco filhos todos sendo alfabetizados pela mesma.
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                No ano de 1988 mudou-se para Mirassol D'Oeste/MT começou a lecionar na escola particular
Monteiro e nas escolas públicas Benedito Cesário da Cruz, Padre Tiago e 12 de Outubro todas na cidade de
Mirassol do Oeste. Prestou concurso público para atuar como professora no Ensino Fundamental e Médio,
depois foi transferida para dar aulas em Porto Esperidião e São José dos Quatro Marcos em MT.  Além de
contribuir para a área de educação teve participação na política sendo candidata a vereadora no partido PFL
no ano de 2000.  Sendo depois Eleita para ser coordenadora da Escola Benedito Cesário da Cruz e logo
após foi eleita para assumir a direção da mesma escola até 2005, conseguiu sua aposentadoria depois de 39
anos contribuindo para a educação do nosso país.

                  Atualmente mora na cidade de Várzea Grande/MT, com 69 anos continua muita esclarecida sobre
todos os assuntos, querendo contribuir mais e mais com a educação do nosso País.

                Posto isto, contamos com o apoio dos Nobres Deputados para aprovação do presente Projeto de
Resolução, tendo em vista a contribuição da homenageada em prol do desenvolvimento de nosso Estado,
razão pela qual entendemos ser a Senhora Maria Elosa de Aquino Ventura merecedora do título de cidadã
mato-grossense.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 31 de Janeiro de 2018

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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